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 CONCURSO PÚBLICO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU – PB  
ERRATA - ADITIVO Nº 001/2021, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021. 
  
A COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO PÚBLICO, de acordo com as 
atribuições que lhes são conferidas, torna público os seguintes tópicos:  
 
ADITIVO Nº 001/2021 ao EDITAL nº 001/2020, de 15 de JUNHO 2020  
 
Art. 1º. No Edital 001/2020, onde se lê:  
 
11.1. As Provas Objetivas serão realizadas na cidade de Pitimbu, no 
Estado do Paraíba, com data prevista para o dia 27 de setembro de 
2020, em locais e horários que serão divulgados oportunamente via 
internet, no endereço eletrônico www.idib.org.br. Poderão ser 
utilizadas cidades circunvizinhas a Pitimbu/PB, dependendo da 
necessidade.  
 

Leia-se:  
 
11.1. As Provas Objetivas serão realizadas na cidade de Pitimbu, no 
Estado do Paraíba, com data prevista para os dias 25 e 26 de setembro 
de 2021, em locais e horários que serão divulgados oportunamente via 
internet, no endereço eletrônico www.idib.org.br. Poderão ser 
utilizadas cidades circunvizinhas a Pitimbu/PB, dependendo da 
necessidade.  
 
Art. 2º. Fica modificado o ANEXO VI, passando a figurar como segue:  
ANEXO VI  
 
As Provas serão aplicadas nos dias 25 e 26 de setembro de 2021, nos 
turnos da manhã (09h) e tarde (15h), atendendo ao Quadro PREVISTO 
abaixo:  
 

25 DE SETEMBRO DE 2021 (SÁBADO) 
 

 

 
 26 DE SETEMBRO DE 2021 (DOMINGO) 

 

 
 

Poderá a Comissão, conforme a necessidade e conveniência 
administrativa, alterar os dias e os horários de aplicação das provas.  
 
Art. 3º. O candidato adepto da Religião Judaica ou Adventista que por 
conta de impedimento religioso não puder realizar a prova do dia 25 de 
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setembro de 2021 (sábado) no horário estipulado, poderá solicitar 
atendimento diferenciado. Para tanto, devem encaminhar declaração da 
congregação religiosa a qual pertence constando o número de 
inscrições, nome completo e o cargo ao qual concorre. A declaração 
deverá ser enviado para o e-mail: atendimento.concurso@idib.org.br 
até o dia 13 de setembro de 2021. Ressalta-se que os candidatos com 
pedido de atendimento deferido, deverão comparecer no horário 
determinado para realização de sua prova (manhã 08h ou tarde 14h), 
para receber o atendimento especial solicitado. Na ocasião, esses 
candidatos irão permanecer em um recinto exclusivo, sem comunicação 
externa, até o pôr-do-sol, quando terão acesso às avaliações e poderão 
prestar provas.  
 
Pitimbu/PB, 02 de setembro de 2021.  
 
                       COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO  

Presidente 

 

 
 


